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REQUERIMENTO

EMENTA:º “06433

PROVIDENCIAS

REQUERA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO
Dos TRABALHOS DA CEE REFERENIE A RESOLUÇÃO Nº
29/17, CONFORME ESPECÍFICA F, DA OUTRAS

Sºnhar ]Bresiàenle

Considerando o interesse público de que &' revestida a matéria
obiem da camas/ão ESPECIAL DE ESTUDOS e a necessidade de dilação &

organizaçãodo; pravos com vistas aos estudºs e providências referentes a Comissão,
a exemplo do Immmmm de documentos, viúvas & diligências para subsidiar a
elaboração do competente relatóriº f-mal.

Destarte, apresentamºs o premm- para REQUERER an E.
Plenário .; PRORROGAÇÃO Do PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA
CONTAGEM DE FORMA [NINTERRUFTA da COMBSÃO ESPECIAL DE
ESTUDOSCONSUTUÍDA PELA RESOLUÇÃO N“ 29/17, em un dia: no nos
mmpulando'sede forma a excluir o dia do começo e mcIuir n dla do venumenw,
mantendo-se o funcionamento e consequentemente amando o arqmvamento para
lodos os efeitos legais e regimentais, nomdameme até a apresentação do aludido
relatório final, observandckse o rim descrito no 52" do artigo 267 da Resolução nª
www (R.! ).

OBIETO: COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS PARA
ATUALIZAR A LEGISLAÇÃO REFERENTE AOS CONSELHOSMUNICIPAIS.
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